PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5.057, DE 21 DE MAIO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
1.299.000,00
Anulação
01
01
01
Gabinete do Prefeito e Dependências
4
04.122.0045.2003.0000 3.1.90.94.00
01
110 000

Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TESOURO GERAL

20.000,00
F.R.:
0      01
00
01
02
02
Divisão de Recursos Humanos
61
04.122.0046.2010.0000 3.1.90.94.00
01
110 000

O Manut. dos Serv. da Divisão de Rec. Humanos INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TESOURO GERAL

100.000,00
F.R.:
0      01
00
01
04
02
Ensino Fundamental
153
12.361.0210.2019.0000 3.1.90.04.00
01
220 000
155
12.361.0210.2019.0000 3.1.90.13.00
01
220 000
157
12.361.0210.2019.0000 3.1.90.94.00
01
220 000

Manutenção do Ensino Fundamental CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
Manutenção do Ensino Fundamental OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
Manutenção do Ensino Fundamental INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

150.000,00
F.R.:
0      01
00
17.000,00
F.R.:
0      01
00
40.000,00
F.R.:
0      01
00
01
04
03
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
189
12.361.0211.2021.0000 3.1.90.04.00
02
261 000

Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB) CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

365.000,00
F.R.:
0      02
10
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Anulação
01
04
03
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
192
12.361.0211.2021.0000 3.1.90.13.00
02
262 000
193
12.361.0211.2021.0000 3.1.90.94.00
02
261 000

Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB) OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS
Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB) INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

60.000,00
F.R.:
0      02
10
30.000,00
F.R.:
0      02
10
01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
108
12.365.0240.2017.0007 3.1.90.04.00
02
261 000
111
12.365.0240.2017.0007 3.1.90.13.00
01
210 000
112
12.365.0240.2017.0007 3.1.90.94.00
01
210 000
113
12.365.0240.2017.0007 3.1.90.94.00
02
261 000
130
12.365.0240.2017.0008 3.1.90.04.00
01
210 000
131
12.365.0240.2017.0008 3.1.90.04.00
02
261 000
134
12.365.0240.2017.0008 3.1.90.13.00
01
210 000

Manutenção da Educação Infantil CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
Manutenção da Educação Infantil OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu
Manutenção da Educação Infantil
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu
Manutenção da Educação Infantil
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
Manutenção da Educação Infantil CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu
Manutenção da Educação Infantil CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
Manutenção da Educação Infantil OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

150.000,00
F.R.:
0      02
10
60.000,00
F.R.:
0      01
00
10.000,00
F.R.:
0      01
00
50.000,00
F.R.:
0      02
10
50.000,00
F.R.:
0      01
00
30.000,00
F.R.:
0      02
10
7.000,00
F.R.:
0      01
00
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Anulação
01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
135
12.365.0240.2017.0008 3.1.90.94.00
01
210 000
136
12.365.0240.2017.0008 3.1.90.94.00
02
261 000

Manutenção da Educação Infantil
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu
Manutenção da Educação Infantil
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

10.000,00
F.R.:
0      01
00
50.000,00
F.R.:
0      02
10
01
04
02
Ensino Fundamental
183
12.361.0245.2019.0009 3.1.91.13.00
01
220 000

Manutenção do Ensino Fundamental OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

10.000,00
F.R.:
0      01
00
01
05
01
Fundo Municipal de Saúde
276
10.301.0152.2026.0001 3.1.91.13.00
01
310 000
278
10.301.0158.2029.0000 3.1.90.04.00
01
310 000
280
10.301.0158.2029.0000 3.1.90.13.00
01
310 000

Op. e Manut. de Atividades Odontológicas OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO SAÚDE–GERAL
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TESOURO SAÚDE–GERAL
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO SAÚDE–GERAL

15.000,00
F.R.:
0      01
00
50.000,00
F.R.:
0      01
00
25.000,00
F.R.:
0      01
00
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      04      01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
109
12.365.0240.2017.0007 3.1.90.11.00
01
210 000


Educação na Primeira Infância
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu


-650.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
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01      04      01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
110
12.365.0240.2017.0007 3.1.90.11.00
02
261 000


Educação na Primeira Infância
-350.000,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                F.R. Grupo:
0      02     10
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
01      04      03
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
190
12.361.0211.2021.0000 3.1.90.11.00
02
261 000


Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
-299.000,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                F.R. Grupo:
0      02     10
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
-1.299.000,00
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal
O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:








Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$1.299.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









